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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 100, DE 13 DE MAIO DE 2010. 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, de acordo com a Portaria nº 115, publicada 

no DOU de 9/10/2007, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo 

Decreto nº. 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 12 de 

setembro de 2008 e considerando o disposto nos arts. 292 a 295 da Lei nº 11.907, de 02 de 

fevereiro de 2009, resolve: 

 

CONCEDER Gratificação Temporária de Atividade em Escola de Governo – 

GAEG de nível superior à servidora LÍVIA FARIAS FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 

009.722.221-62, nomeada em caráter efetivo para o Quadro de Pessoal desta Fundação, 

habilitada no Concurso Público de que trata o Edital nº 3, de  23 de julho de 2009, publicado 

na Seção 3 do DOU de 24/07/2009, com resultado final homologado pelo Edital nº 9, de 27 de 

novembro de 2009, publicado na Seção 3 do DOU de 30/11/2009, para a Classe A, Padrão I 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – Lei nº 11.357/2006. 

 

 

 

 

 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 

Presidente - Substituto 
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